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PROGRAMA ENSINO INTEGRAL 

CONFORME: 

 EDITAL DE CREDENCIAMENTO EMERGENCIAL PARA ATUAÇÃO EM 2026 

 

A Unidade Regional de Ensino – Região SUL 3 torna pública a abertura de inscrições e a 

realização do Processo de Credenciamento Emergencial para atuação em Regime de Dedicação 

Exclusiva – RDE, nas escolas estaduais do Programa Ensino Integral, conforme previstos no 

Decreto nº 66.799, de 31-05-2022, Resolução SEDUC nº 158/2025, Resolução SEDUC 

162/2025 e Resolução SEDUC 163/2025 cujo objetivo é o preenchimento de vagas existentes 

para o ano letivo de 2026. 

Este edital contemplara os componentes curriculares das áreas abaixo: 

A)  ÁREA DE CIÊNCIAS DA NATUREZA; nos componentes curriculares de QUIMICA, 

MATEMÁTICA, BIOLOGIA 

B) AREA DE LINGUAAGENS; nos componentes curriculares de INGLES E LINGUA 

PORTUGUESA 

I, ll, lll, lV... 

V – DA CLASSIFICAÇÃO 

 

1 - Os docentes serão classificados para alocação nas escolas PEI de acordo com a situação 

funcional, assim como nota obtida na entrevista e pontuação para o processo anual de atribuição 

de classes e aulas. 

 

2 - No que se refere à situação funcional, observar a seguinte ordem: 

2.1 - Docentes Efetivos desta Unidade Regional de Ensino; 

2.2 - Docentes Efetivos de outra Unidade Regional de Ensino; 

2.3 - Docentes não efetivos (P, N, F) desta Unidade Regional de Ensino; 

2.4 - Docentes não efetivos (P, N, F) de outra Unidade Regional de Ensino; 

2.5 - Docentes contratados de vínculo ativo desta Unidade Regional de Ensino; 

2.6 - Docentes contratados de vínculo ativo de outra Unidade Regional de Ensino; 

2.7 - Remanescentes do Concurso Público Docente desta Pasta classificado nesta Unidade 

Regional de Ensino; 

2.8 - Remanescentes do Concurso Público Docente desta Pasta classificado em outra Unidade 

Regional de Ensino; 

2.9 - Candidatos do Processo Seletivo Simplificado - PSS da Fundação para o Vestibular da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - VUNESP 2026, classificados nesta 

Unidade Regional de Ensino;  

2.10 - Candidatos do Processo Seletivo Simplificado - PSS da Fundação para o Vestibular da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - VUNESP 2026, classificados em outra 

Unidade Regional de Ensino; 

2.11 - Candidatos do PSS da Fundação Getúlio Vargas – FGV 2026 classificados nesta Unidade 

Regional de Ensino; 

2.12 - Candidatos do PSS da Fundação Getúlio Vargas – FGV 2026 classificados em outra 

Unidade Regional de Ensino; 

 

3 - Para fins de desempate, a classificação resolver-se-á favoravelmente ao candidato que tiver, 

pela ordem: 
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3.1 - Maior pontuação obtida na classificação de docentes no Processo Anual de Atribuição de 

Classes e Aulas, em nível de Unidade Regional de Ensino; 

3.2 - Maior idade entre os credenciados. 

 

4 - A lista de classificação do credenciamento será divulgada no site da Unidade Regional de 

Ensino Região Sul 3  https://desul3.educacao.sp.gov.br  

 

VI – DA VALIDAÇÃO DO DIRETOR DE ESCOLA / DIRETOR ESCOLAR 

 

1 - Os Diretores de Escola ou Diretores Escolares das Unidades PEI deverão validar e deferir os 

docentes, independente da situação funcional, que poderão ser alocados na Unidade Escolar. 

   

2 - Caberá ao Diretor de Escola ou Diretor Escolar, de forma fundamentada, indeferir a possível 

alocação do docente na unidade escolar, quando entender que ele não atende às expectativas 

do trabalho pedagógico. 

  

V - DO RECURSO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 

1 - O candidato poderá interpor recurso, a partir da divulgação da Classificação, tendo dois dias 

uteis conforme data a ser divulgada junto com a classificação obedecendo o horário comercial,  

mediante solicitação a ser entregue no protocolo da URE SUL 3 em envelope pardo e direcionado 

a comissão de alocação PEi . No recurso deve conter a justificativa que interpõe esse recurso e 

com os documentos que comprovem a solicitação.  

  

2 - Os recursos serão analisados no período de até dois dias posteriores a interposição dos 

recursos. e a resposta será disponibilizada para os interessados por meio de publicação no site 

da URE Unidade Regional de Ensino Sul 3. 

 

3 - Concluída a etapa de recursos, a lista final de candidatos credenciados será divulgada no 

Diário Oficial do Estado e no site Ensino  https://desul3.educacao.sp.gov.br,  

 com data a serem informadas na publicação da classificação. 

 

4 - A classificação no Processo de Credenciamento não assegura ao candidato o direito à 

alocação e consequente designação, tendo em vista a obrigatoriedade de comprovação dos 

requisitos autodeclarados no momento da inscrição, quantidade de vagas disponibilizadas e 

validação do Diretor de Escola / Diretor Escolar. 

 

VI – DA ALOCAÇÃO 

 

1 – Os candidatos credenciados serão convocados para sessão de alocação, a ser realizada 

preferencialmente de forma online, mediante publicação no Diário Oficial do Estado e site  , 

indicando o dia, horário e local da sessão.  

 

2 – Para alocação, os candidatos serão convocados na ordem de atendimento definida no 

Capítulo V deste Edital. 

 

https://desul3.educacao.sp.gov.br/
https://desul3.educacao.sp.gov.br/
https://desul3.educacao.sp.gov.br,/
https://desul3.educacao.sp.gov.br,/
http://www.xxxxxxxxxxxxxxxx/
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3 - O integrante do Quadro do Magistério não será alocado caso não atenda aos critérios para 

designação e desempenho da função, previstos no item 6 do Capítulo I e no Capítulo II deste 

Edital.  

 

4 - Previamente à designação, o integrante do Quadro do Magistério deverá apresentar:   

4.1 - Declaração nos moldes do anexo, a que se refere o artigo 2º do Decreto 57.970, de 12-04-

2012;  

4.2 – Declaração de parentesco prevista no Decreto 54.376, de 26-05-2009;  

4.3 – Declaração de parentesco nos termos do artigo 244 da Lei 10.261, de 28-10-1968;  

4.4 – Declaração de horário para fins de acumulação remunerada; e 

4.5 - Demais documentos para concretizar a designação. 

 

5 – Os candidatos que não forem alocados comporão cadastro reserva e poderão ser 

convocados para novas sessões de alocação no decorrer do ano letivo de 2026.  

 

 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

1 - É de responsabilidade do candidato:   

1.1 - Acompanhar, por meio do Diário Oficial do Estado e do site da Unidade Regional de 

Ensino Região Sul 3,  https://desul3.educacao.sp.gov.br,   as publicações correspondentes a 

este Processo.  

1.2 - A veracidade das informações e a exatidão das declarações e regularidade de documentos.   

   

2- Caso alguma informação ou dado prestado no processo de credenciamento emergencial não 

seja devidamente comprovado pelo candidato no momento da alocação, o integrante do Quadro 

do Magistério será desclassificado.  

 

2.1 - A constatação de falsidade, irregularidade ou inexatidão de dados ou documentos, ainda 

que verificadas posteriormente, acarretarão a eliminação do candidato do Processo de 

Credenciamento, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.  

  

3 - Os casos omissos serão analisados pela Unidade Regional de Ensino – Região Sul 3, após 

consulta da Coordenadoria de Cargos Funções e Mobilidade Funcional - COMOB, conforme o 

caso. 

 

 

 

https://desul3.educacao.sp.gov.br,/

